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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SAO PAULO 

PROJETO DE íET 71 /9R 

DisOe sobre :.- mncesso do 	ABONO 
SALARIAL 2 CESTA BASICA, 	aos  
Servidores Públicos Municipais, 
para OS meses de AGOSTO, SETEMBRO F 
OUTUBRO/98' 

• 

Ardito Lerárin, Prefeito 
faz saber que a Ctmara de Vereadores de Pindaephangaba aprova 
ele promulga a seguinte lei:- 

Artigo 1º- rica o Poder Executivo  
a conceder para os meses de ASnRTn, SETEMBRO E 8UTHPRO/99, 
ABONO SALARIAL aos Servidores na forma abaixo 

ln 	10dDS OS servidores 
um Abono de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 	 os 

meses de agosto, setembro e outubro do 1779. 

5 2n - Os Servidores 	 doe cargos 
abaixo 	 alem do abono mencionado no 
parágrafo 1º do presente artigo, abono complementar no valor dc  

20,00 (vinte reais):  

Coordenador Pedagógico 	 - 

Coordenador Serviço Educac'ao 	 2 

Professor I 

• 

Professor III 

Professor 

Professor Eduoaco Fisica 

Pref.Educa0o Fisica Senier 

Tóonice Desportivo Junior 

Técnico Desportivo Pleno 
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Vi fo; Ardi -É-n 
Prcfeito Mur,icipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SAO PAULO 

§ 3º — Os APOMOS de que trata a presente lei 

Artigo 2o 	 e? Poder Executivo 
autorizado a adquirir genros alimenticius nos meses de agosto, 
setembro e outubro de 1998, mediante licitação, destinados 
doação aos Servidores Municipais, como CESTA BASICA 

Artigo 3n — A concess~o de abono salarial 
de que tra ta r:) p;,4rgrAfn 1º, e cesta básica mencionada no artigo 
2g, abrangerá todas as categorias dos cargo,,. e funções dm pessoal 
efetivo, os de provimento cm unud'=.0, os esi.u..U.Arios ou rLjj..AU,,, 

pela C.L.T., os ativos e inativos, pensionistas e 2atilLário'S da 
Administraç~o direta ou indireta, ou: percebam os beneficios  
pelos cofres municipais. 

Artigo 42, 	 a Tabela de 
:426 de 27 de maio de 1998.  

Artigo 50 	despesas decorrentes desta 
Lei corrcrão por conta das dotaçbes prWrias do Orçamente 
vigente, que SE necessârip, poderão ser suplementadas mediante 
Decreto do Executivo_ 

Artigo 6o 	Esta Lei entrara em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em contrário:: 

Pindamonhangaba, 11 de agosto de 1998:: 

• 

• 

PR,Liamn 
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